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ANEXO AO PARECER Nº              , DE 2008. 

 

Redação final do Projeto de Lei do 

Senado nº 296, de 2003. 

 

Altera o art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e revoga os arts. 3º, 5º, 6º 

e 7º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro 

de 1999, modificando a forma de cálculo 

dos benefícios da Previdência Social. 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples 

de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

................................................................................................................ 

§ 10. No caso do segurado especial, o salário-de-benefício, que não 

será inferior ao salário mínimo, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, consiste em 

1/24 (um vinte e quatro avo) da soma dos salários-de-contribuição 

apurados.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 3º, 5º, 6º e 7º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 

1999. 


